
INDICAÇÃO Nº 
392
, DE 2008

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado que destine recursos no valor de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais) para o Centro de Recuperação e Integração do Excepcional - CRIE, localizado no município de Guararapes, visando a compra de um micro-ônibus.  
JUSTIFICATIVA

O Centro de Recuperação e Integração do Excepcional – CRIE foi declarada de utilidade pública estadual pela Lei nº 6.444/1989, por seu inegável serviço prestado às crianças e famílias portadoras de necessidades especiais.

Fundada em 1982, desde então sua atuação só aumentou, podendo ajudar e atender um número cada vez maior de crianças portadoras de deficiência mental, física ou ambas. Essa crianças, provenientes de famílias de baixa renda, têm no centro não apenas um local de estudo e amparo, mas também de apoio e desenvolvimento, pois o Centro se encarrega de propiciar às crianças todo o amparo necessário na área da saúde, desde tratamento fisioterápico, psicológico e fonoaudiólogo. 

Todavia, para poder proporcionar esses cuidados é necessário um meio de transporte próprio, pois essas crianças demandam mais cuidados. 

Assim, esse micro-ônibus solicitado viabilizaria, primeiro, o adequado transporte das crianças da entidade até a casa, e vice versa. Além de permitir a locomoção destas crianças para os demais serviços acima mencionados, tão importantes para a integração desses jovens à sociedade, e seu melhor desenvolvimento, explorando ao máximo suas potencialidades. 

A atividade desempenhada por esta Entidade representa sem dúvida, importante parte do espectro de necessidades apresentadas pelos cidadãos, e que o Estado, sem apoio dessas instituições sociais, não consegue supri-las, motivo mais que justificável para a materialização dessa ajuda do Poder Público. 

Assim, mostra-se de suma importância o repasse desses recursos, que propiciarão a melhoria das condições de vida da população local, em especial, das tantas crianças e famílias que  utilizam o “CRIE”. 

O “Centro de Recuperação e Integração do Excepcional” carece desse cuidado que ora solicito ao Excelentíssimo Senhor Governador. 

Sala das Sessões, em

Deputado Bruno Covas - PSDB
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